
Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 590, DE 24 DE JULHO DE 2014 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
VENECIANO AO SENHOR ROBERTO 
KUNZENDORFF. 

A ~SA :QA CÃMAM l\fPl~1CIJ>AL I>.E NOVA VE.NtCL\-f:S, PP qso çia& atribujçq~& 
previstas pelo art. 33, XII, combinado com o art. 39, IV, do Regimento Interno, faz saber que 
o Plenário aprovou e o Presidente promulga o seguinte decreto legislativo: 

Art. 1 º Fica concedido o Título de Cidadão Veneciano ao Senhor Roberto Kunzendorff 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 24 de julho de 2014; 60º 
de Emancipação Política; 15ª Legislatura. 

LUCIANO MÁR~O NUNES (PSB) 
Presidente 
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